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Projeto de Lei nº 001/2024, de origem do Poder Legislativo, institui turno único de trabalho no serviço público do Poder Legislativo municipal pelo período que especifica e dá outras providências.


PARECER

Para a análise da questão constitucional envolvida, é importante salientar que no presente Projeto de Lei foram respeitados os Princípios constitucionais que regem a Administração Pública, considerando posto que é a própria Constituição Federal que prevê que o Município pode legislar sobre assuntos de interesse local. E o Poder Legislativo conforme o seu Regimento Interno desempenha todas as atividades no que concerne sua gestão e a organização de trabalho de seus servidores.
	
O mérito deverá ser analisado pelos vereadores, em votação em plenário.

Desta forma, sendo o presente projeto legal, deve prosseguir para discussão e votação pelo Plenário, conforme disciplina o Regimento Interno da Câmara Municipal

CONCLUSÃO

Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente o referido Projeto, exaram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo Plenário, pois atendem aos requisitos legais. 

Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Lagoa Bonita do Sul, dia 09 de janeiro de 2024.
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